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RESUMO: O objetivo deste ensaio é pesquisar e analisar as atividades da Delegacia Especial de 
Atendimento à Mulher – DEAM, juntamente com a nova Lei nº. 11.340/06, embarcando principalmente 
no campo jurídico sem perder o vínculo com as áreas sociais para aprofundar a discussão em torno do 
feminismo, família, políticas públicas, gênero e violência doméstica.  
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“O amor livre permanece uma expressão vazia de qualquer sentido enquanto as 
relações entre os sexos estiverem dominadas por sentimentos de ciúme, pela 
vontade de possuir o outro, de corpo e alma, e por esse medo ameaçador da 
solidão que se apodera das pessoas, sobretudo das mulheres, desde há séculos 
habituadas a ver no amor o fim único das suas existências". (ALEXANDRA 
KOLLONTAÏ, 1918). 

 
 
1 - O INÍCIO 
 

  Para Anne L. Ganley a 
 

“(...) violência doméstica tem muitos nomes: abuso sexual contra a esposa, 
agressão marital, espancamento de mulher, espancamento de esposa, violência 
conjugal, violência íntima, espancamento e abuso contra a parceira. Às vezes 
estes termos são usados intercaladamente para se referirem ao problema, 
enquanto em outras ocasiões um termo específico é usado para refletir um 
significado específico, ex.”abuso à mulher” para destacar o fato de que a 
maioria das vítimas são mulheres. Além destes múltiplos termos, há diferentes 
definições comportamentais e jurídicas para a violência doméstica. A violência 
doméstica é um modelo de comportamento agressivo e de repressão/coação, 
incluindo ataques físicos, sexuais e psicológicos, bem como coação econômica, 
que adultos ou adolescentes usam contra seus companheiros íntimos”. (ANNE 
L. GANLEY. Compreendendo a violência Doméstica).  
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Neste primeiro momento estabelecer uma diferença entre sexo e gênero é afirmar que a 
primeira denominação possui duas categorias, o masculino e o feminino - derivados da natureza 
biológica - e gênero sendo a socialização construída, “(...) gênero é um conceito que se refere a 
um sistema de papéis e de relações entre mulheres e homens, os quais não são determinados pela 
biologia, mas pelo contexto social, político e econômico. O sexo biológico de uma pessoa é dado 
pela natureza: gênero é construído”.  (INSTRAW, 1995) 3 

Para tratar o problema-chave é interessante elucidar algumas teorias referentes às relações 
de gênero. O desenvolvimento progressivo das teorias feministas tem uma importância 
expressiva nas ações afirmativas existentes na sociedade brasileira atual. São elas: a Teoria 
(1)Feminista Liberal; a (2)Feminista Radical; (3)Feminista Psicanalítica; (4)Feminista Marxista; 
(5)Feminista Socialista; (6)Feministas Pós-Estruturalistas e Pós-Modernas.        

Para uma maior fundamentação das abordagens feministas4 tem-se que: 
1. Surgiu da teoria dos séculos XVIII e XIX; tem uma posição positivista, com objetividade 
neutra em relação ao gênero.  
2. Gerada nos movimentos feministas contemporâneos, do fim dos anos 60; tem como posição 
epistemológica o conhecimento holístico centrado no feminino; é possível fora das estruturas 
patriarcais. 
3. Desenvolveu-se a partir de teorias psicanalíticas freudianas e outras, em particular teorias 
sobre relação-objeto; o modo de conhecimento das mulheres é diferente do masculino em virtude 
de diferentes desenvolvimentos psicossexuais. 
4. Baseada na crítica marxista da sociedade capitalista, e uma “conexão” dela desde o meado 
do século XIX; o feminismo precisa adotar o ponto de vista de uma classe oprimida sob o 
capitalismo, pois assim representará os interesses da sociedade em sua totalidade.   
5. Surgiu nos anos 70 como parte das tentativas do movimento feminista de sintetizar os 
feminismos marxista, psicanalítico e radical; os pontos de vista feministas representam uma 
condição histórica particular de opressão que é mais adequada à compreensão da sociedade 
contemporânea.  
6. Situado nas críticas pós-estruturalistas francesas contemporâneas do “conhecimento” e da 
“identidade”; a epistemologia é problematizada pela heterogeneidade de posições do sujeito e 
das identidades sociais – isto é, não há “sujeito do conhecimento” para sustentá-la.  

 
Em relação aos estudos feministas, Maria Odila Leite da Silva Dias (1992, p.39) afirma:  

 
“[...] confrontam-se por um dilema básico, que diz respeito a sua própria 
viabilidade; partem de um tema - as mulheres enquanto seres sociais – bastante 
fluido, abrangente demais e impossível de ser definido em termos precisos, que 
surge como uma manifestação de crise das relações de gênero e projeta-se para 
o futuro enquanto esperança de transformação”.  
 

No início da formação dessas teorias a discussão em pauta foi que tanto homens e 
mulheres eram vítimas de estereótipos sexuais, tendo como objetivo principal a demonstração da 
não existência de desigualdade entre os sexos e, por isso, a mulher não poderia ser excluída das 
atividades sociais da época. Com a caminhada da história, essas teorias lutaram por um papel 
cada vez mais forte da mulher no espaço social que, em decorrência, foram adquirindo direitos e 
deveres civis.   
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DIREITOS HUMANOS, FAMÍLIA E POLÍTICAS PÚBLICAS: CONCEITOS E 
ANÁLISES.  
 

“No desenvolvimento de um entendimento ético, as mulheres vêem à violência 
gerada na desigualdade, já os homens, vêem a limitação da concepção de uma 
justiça cega pelas diferenças da vida humana”. (CAROL GILLIAN, 1993) 

 
Dentro dos Direitos Humanos, o objetivo é focalizar os estudos sobre a Violência de 

Gênero, com uma maior atenção para a cidade de Salvador-Bahia para, desta forma, buscar 
estabelecer um conjunto de ações articuladas juntamente com o Direito, contra a violência 
doméstica, um problema que atinge desde os países desenvolvidos aos subdesenvolvidos e que 
envolve todas as classes sociais, etnias e credos. 

No Brasil, levantamento realizado pelo Movimento Nacional dos Direitos Humanos 
indica que, em 1996, 72% do total de assassinatos de mulheres foram cometidos por homens que 
privavam de sua intimidade, apenas para exemplificar num quadro de 10 anos atrás. Já em 2004, 
“[...] A Fundação Perseu Abramo, por exemplo, afirmou que 11% das brasileiras com quinze 
anos ou mais já foram vítimas de espancamento e que uma, em cada cinco mulheres, foi agredida 
pelo menos uma vez. A pesquisa demonstra ainda que o marido ou companheiro é responsável 
por 56% dos espancamentos, 53% da ameaças com armas e 70% da destruição dos bens. Mais da 
metade das vítimas não procura  ajuda pelos mesmos motivos que foram apontados no início 
deste texto: temor, medo e vergonha.”(CAVALCANTI, 2006, p.268). 

Os novos acontecimentos na Legislação Brasileira a exemplo da Lei nº. 11.340/06, em 
vigor desde o dia 22 de Setembro último, conhecida como "Lei Maria da Penha" em homenagem 
a Maria da Penha Maia Fernandes que enviou, em 1998, à Comissão Interamericana dos Direitos 
Humanos (OEA) petição contra o Estado Brasileiro pois, ”[...] passados quinze anos da agressão 
ainda não havia uma decisão final de condenação pelos tribunais nacionais, e o agressor ainda se 
encontrava em liberdade, [...] denunciaram a tolerância da Violência Doméstica contra Maria da 
Penha por parte do Estado Brasileiro, pelo fato de não ter adotado, por mais de quinze anos, 
medidas efetivas necessárias para processar e punir o agressor, apesar das denúncias da vítima”5 

A noção do doméstico se refere à área das relações privadas, distantes e contrárias do que 
poderíamos chamar de público, de coletivo, submetido aos contratos sociais, mas é necessário 
lembrar que a convivência familiar ou entre pessoas que se reconheçam como família não anula 
a condição de indivíduo. A violência doméstica é uma das manifestações de violência de gênero 
mais difíceis de serem prevenidas, combatidas e superadas. E por isso todas as agressões que a 
mulher sofre neste âmbito podem ser consideradas “pequenos assassinatos diários" pela 
freqüência e intensidade que estão expostas. Para fundamentar são apresentados abaixo os 
artigos 5º e 6º da nova lei nº. 11.340/06: 

 
“Art. 5o  Para os efeitos desta Lei, configura violência doméstica e familiar 
contra a mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause 
morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou 
patrimonial: 
 
I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio 
permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as 
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esporadicamente agregadas; II - no âmbito da família, compreendida como a 
comunidade formada por indivíduos que são ou se consideram aparentados, 
unidos por laços naturais, por afinidade ou por vontade expressa; III - em 
qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha convivido 
com a ofendida, independentemente de coabitação. 
 
Parágrafo único.  As relações pessoais enunciadas neste artigo independem de 
orientação sexual. 
 
Art. 6o  A violência doméstica e familiar contra a mulher constitui uma das 
formas de violação dos direitos humanos”. 

 
Apenas neste trecho pode-se evidenciar a noção das unidades domésticas, sendo uma 

concepção inovadora dentro de políticas públicas “Cumpre desfazer a confusão entre família e 
unidade doméstica, a casa, pois essa imprecisão desconsidera a rede de relações na qual se 
movem os sujeitos em família” (SARTI, 2005, p.27) – apesar de Cynthia Sarti desenvolver sua 
pesquisa com famílias pobres, aqui é adotado genericamente o conceito; a família não mais em 
seu significado clássico: de pai, mãe e filhos, mas sim uma “família contemporânea que 
comporta uma enorme elasticidade”, definindo-se em torno de um eixo moral que transita entre 
esse sentimento de família criado, emoções, ações pessoais, construção social histórica. Além de 
enfatizar a violência doméstica como um dos meios de violação dos direitos humanos, 
reafirmando a posição do Estado Brasileiro. 

Por políticas públicas tem-se “[...]como um potente arsenal de herramientas conceptuales. 
No se construye de forma unitária ni racional; más bien va conformándose mediante procesos de 
aluvión analítico a remolque o de la mano de los constantes câmbios en el entorno político y 
socioeconômico” (BRUGUÈ y GOMÀ, 1998, p. 25-26).   

Ao estudar Quim Brugé e Ricard Goma, pesquisadores e professores da Universidade 
Autônoma de Barcelona observam-se dois novos aspectos com relação ao conceito de políticas 
públicas - a revalorização do local frente ao global e restabelecimento da natureza política dos 
governos locais. Com isso, trazem duas vertentes sobre a teoria das políticas públicas:  
1. Modelo Norte-americano: vertente técnica, racional, prescritiva, dedutiva e formal, políticas 
em um sistema democrático estável com ações de longa duração, sendo desenvolvido 
principalmente nos Estados Unidos. “[...] há ido convirtiéndose en um abanico de técnicas, al 
servicio de la mejora de los rendimientos del poder, sea cual sea esse poder. Se há situado em 
uma lógica de racionalidad instrumental, autorreferencial, al margen de cualquier consideración 
sobre lãs grandes cuestiones de la ciencia política”(BRUGUÈ y GOMÀ, 1998, p.26).   
2. Modelo Europeu: vertente conceitual, pós-racional, crítica, modelar e indutiva, que visa 
formar escolas teóricas, pensadores, escolas de governo e análise das ações do Estado, pois antes 
de serem tomadas as medidas, elas devem ser discutidas, avaliadas e analisadas além de serem 
acompanhadas por pessoas competentes para tais determinações. “[...] há ido construyendo um 
campo conceptual que va permitiendo de forma creciente analizar como las cuestiones clave de 
la ciencia política (estructura de recursos, distribución social de ganadores y perdedores, 
relaciones de poder, hegemonías culturales y simbólicas) se dirimen y se resuelven em el proceso 
de elaboración de políticas, ya sea em el conflicto por la definición de problemas, em la toma de 
decisiones, o em la articulación de estilos de gestión alternativos” (BRUGUÈ y GOMÀ, 1998, 
p.26). Este modelo tem um discurso que mesmo aqueles que não utilizam os serviços públicos, 
pensam e repensam neles, não sendo assim um sistema individualista. 
 



 
 

A iniciativa da lei nº.11.340/06 em trazer no artigo 8º o mecanismo da política pública a 
ser caracterizado acaba por falhar, pois a lei sozinha não é uma política pública e a utilização do 
Direito como uma UTI social não deve ser mais aceita. Para se configurar eficazmente tais 
medidas, devem conter ações que realmente trabalhem com valores morais e éticos, antes mesmo 
de acontecer o fato delituoso.  

Como pode ser visto pelo transcrito: 
 

“Art. 8o  A política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar 
contra a mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de ações não-
governamentais, tendo por diretrizes: [...] 
 
Art. 9o  A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar 
será prestada de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes 
previstos na Lei Orgânica da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no 
Sistema Único de Segurança Pública, entre outras normas e políticas públicas 
de proteção, e emergencialmente quando for o caso. [...] 

 
Tratando-se de políticas públicas “[...]empreendidas no Brasil nos últimos anos, não se 

originaram apenas de interesse político, mas são frutos da luta de mulheres que se uniram e 
propagaram suas idéias de transformação dos paradigmas referentes à questão de gênero” 
(GARCIA-A, 2005, p.55), o objetivo é promover além do assistencialismo, não apenas aplicando 
políticas globais e esquecendo a política local que terá grandes chances de atingir determinadas 
comunidades.  
 
 
DELEGACIA ESPECIAL DE ATENDIMENTO À MULHER: DEAM 
 

Por início, a idéia é a de conhecer o universo, a Delegacia Especial de Atendimento à 
Mulher-DEAM, que foi criada com o objetivo de prevenir e combater a violência doméstica, 
sexual e intrafamiliar contra a mulher, visando sempre, em parceria com outros órgãos, como a 
“Pousada Maria” (Voluntárias Sociais) e o “Projeto Viver” (IML-SSP), o apoio e assistência à 
mulher contra as conseqüências da violência, e também, oferecendo serviço psico-social e de 
terapia familiar. 

 
“Em 2002, foi modificada a sua nomenclatura e construída uma sede nova com 
espaço para, além do atendimento policial ininterrupto, setores como o de apoio 
psicológico, de serviço social, espaço para oficinas de capacitação, biblioteca e 
um auditório para encontros e palestras sobre questões ligadas a mulher.[...]A 
proposta é prestar um atendimento policial especializado na prevenção e 
combate à violência doméstica e intrafamiliar contra a mulher, de modo a 
investigar os crimes dos quais elas são vítimas” (GARCIA-A, 2005, p.94). 

 
Pela pesquisa feita em 2004, foi constatado que a mulher agredida, quando chega a 

delegacia é encaminhada para triagem, feita por uma psicóloga que escuta o relato da vítima, faz 
anotações, dá orientações dos passos que serão dados dentro da delegacia, quando necessário 
informa a necessidade de ir ao hospital e por fim encaminha a mulher para as escrivãs que irão 
registrar os fatos relatados pela vítima.  

Foi verificada na mesma oportunidade a deficiência, principalmente com relação à 
Pousada Maria, que se encontrava em reforma, sendo que nenhum outro abrigo foi escolhido 



 
 
para proporcionar a segurança, mesmo que temporária, das mulheres que procuravam a DEAM 
numa situação extrema de agressão.  

A delegacia funciona 24 horas, no registro de ocorrências, apuração e investigação de 
crimes de ameaças, lesões corporais, constrangimento ilegal, calúnia, difamação, injúria, estupro, 
atentado violento ao pudor e assédio sexual, enfim prioriza as questões dos direitos humanos da 
mulher. 

 
“Atualmente, a DEAM de Salvador tem seis Delegadas de Polícia, sendo quatro 
plantonistas, 05 Escrivãs, 30 Agentes de Polícia do sexo feminino e 08 Agentes 
de Polícia do sexo masculino, 03 Assistentes Sociais, sendo uma das assistentes 
sociais, Terapeuta de Casais, 01 Psicóloga e 01 Bibliotecária, informações 
prestadas pela própria delegacia através da Delegada Titular (DEAM, 2005). 
Mesmo possuindo um material humano relativamente capacitado para o serviço 
a ser prestado, ele ainda não é suficiente para a demanda, sendo recente a 
necessidade de estabelecer número de senhas para atendimento, excetuando os 
casos de emergência” (GARCIA-A, 2005, p. 95).  

 
Pela investigação realizada, podem-se levantar alguns questionamentos para dar 

seguimento às pesquisas. São eles: Será que a mulher é sempre a vítima na violência 
intrafamiliar? A questão da família da vítima, como funciona o atendimento? Sendo que o 
agressor, geralmente é o “mentor econômico”, isso tornaria a escolha ainda mais difícil para 
denunciar, arcar com as dificuldades, não só financeiras ou preferem ignorar e continuar a ser 
agredida? Será que penas alternativas são as melhores formas de punir o acusado por lesão leve? 
Como é uma delegacia de atendimento à mulher? Os que nela trabalham são capacitados 
devidamente para tais funções? 

Durante a pesquisa de campo, foi possível constatar que a cerne da triagem, devido o alto 
fluxo de vítimas, é crucial, pois apresenta um quadro reduzido de profissionais que possam de 
forma célere e eficaz orientar as mulheres que recorrem a este sistema jurídico. A mulher é 
duplamente agredida, em casa e pelas instituições, “[...] tradicionalmente, tem-se a tendência de 
naturalizar a violência doméstica, o que legitima trata-la como um problema de foro privado, 
gerando uma tácita aprovação ao fato e ao comportamento  de banalização da sociedade em 
geral”(CAVALCANTI, p.293).  Apesar do bom espaço físico da Delegacia, é indiscutível a 
carência existente em seu atendimento: pessoas que não são qualificadas agindo como 
operadores do Direito, deixando que o costume de estar todos os dias neste ofício leve a tratar o 
problema como só mais um pequeno problema. Nem sempre o serviço social faz o seu papel, o 
que acaba por aumentar o pânico e a sensação de insegurança. 

 
 “Mesmo com uma sede nova e completa, e com servidores com experiência no 
atendimento às mulheres em situação de violência doméstica, o acesso às novas 
instalações da DEAM não é tão fácil como o anterior. O prédio fica em uma 
parte alta da cidade, cercada de ladeiras, não sendo próximo à avenida de 
grande circulação, além de distante do Instituto Médico Legal, local em que são 
realizadas as perícias nas mulheres violentadas física e sexualmente. Fora isso, 
não houve inicialmente uma capacitação completa de todos os policiais para 
melhor utilizar os novos recursos tecnológicos da delegacia, como no caso dos 
computadores, uma vez que na antiga sede todo o registro era manual, 
perdendo-se, além de muito tempo neste procedimento, informações 
importantes para a investigação” (GARCIA-A, 2005, p.95).  

 



 
 

Apesar dessas proposições, na própria delegacia informam que existem mini cursos de 
qualificação, reciclagem para os funcionários que ali trabalham, porém no período da presente 
pesquisa de campo, não houve palestras nem os outros exercícios mencionados - “Há ainda a 
preocupação em integrar a polícia com as comunidades e o movimento de mulheres da cidade de 
Salvador, bem como o meio acadêmico, com a promoção de cursos, palestras e seminários sobre 
gênero [...]” (GARCIA-A, 2005, p.94). 

Com esta carência e deficiência nas atividades educacionais, acaba por atingir a eficácia 
das políticas públicas, pois a delegacia é parte integrante das medidas que visam ao fim deste 
comportamento circular da violência doméstica.  

A proposta não é a de sensibilizarem-se como as vítimas, mas dar uma atenção digna às 
mulheres que conseguiram ultrapassar todos os preconceitos que a sociedade impõe sobre casos 
de violência doméstica, a vergonha, o medo, as conseqüências que virão atreladas no decorrer da 
investigação do caso e tiveram a coragem de apresentar queixa.     

Além disso, a antiga legislação, referente aos crimes domésticos, era a mesma que tratava 
dos crimes de pequeno potencial ofensivo (lei 9.099/95), o que limitava o trabalho das delegadas 
para coibir a violência sofrida nos relacionamentos. Como pode ser comprovado pela transcrição 
das leis abaixo: 

 
 Lei nº. 9.099/95: “Art. 61.  Consideram-se infrações penais de menor potencial 
ofensivo, para os efeitos desta Lei, as contravenções penais e os crimes a que a 
lei comine pena máxima não superior a 2 (dois) anos, cumulada ou não com 
multa. (Redação dada pela Lei nº. 11.313, de 2006)”. 

 
O que ocorria era uma contradição, em que as mulheres eram incentivadas a buscar seus 

direitos, mas os meios disponíveis ainda não correspondiam às suas expectativas, nem aos 
anseios dos profissionais envolvidos na questão. No entanto, com a nova Lei nº. 11.340/06 em 
vigor, ocorreu a modificação deste equivoco jurídico:  “Art. 41.  Aos crimes praticados com 
violência doméstica e familiar contra a mulher, independentemente da pena prevista, não se 
aplica a Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995”. 
 
 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Com todas essas legislações adotadas, mesmo com a promulgação da Lei nº. 11.340/06 
aclamada por mais quarenta anos pelos movimentos feministas de todo Brasil, não acalmarão, 
como se esperava, os ânimos da violência de gênero. 

 
 “Demonstrou-se que estas construções sociais cristalizam a violência nas 
relações conjugais apesar de ser tão questionada pelos movimentos sociais, 
principalmente pelo movimento feminista nos últimos 30 anos que, 
pressionando o Estado, conseguiu que houvesse a inclusão nas agendas políticas 
as questões ligadas às mulheres para que os Direitos Humanos das Mulheres 
pudessem sair da letra fria da Lei para a realidade das relações de gênero” 
(GARCIA-A, 2005, p.116). 

 
Tais medidas muito mais punitivas, nas quais esperam o problema acontecer para dar 

uma resposta jurídica, não é a melhor solução diante o problema existente nas relações privadas. 
As mulheres se encontram amparadas legalmente, mas sem reais condições para o exercício 
pleno dos direitos, como afirma Anna Paula Garcia em sua tese de mestrado. A real política 



 
 
pública seria a prevenção, a conscientização da população sobre o problema da violência 
intrafamiliar: 

 
“Há a necessidade de se promover alterações na estrutura da sociedade através 
de mudanças nos paradigmas que sustentam seu arcabouço, seja tentando 
intervir no modo de produção e nos valores estipulados pelo Mercado, para que 
se alcance a verdadeira igualdade entre mulheres e homens, ou por meio da 
promoção de Políticas Públicas – com destaque em saúde e educação - voltadas 
para as mulheres, de programas de combate à violência contra a mulher, de 
ações específicas como o Plano Nacional de Políticas para as Mulheres – PNPM 
– e alterações profundas na legislação constitucional, civil e penal brasileira. 
Atrelado a isso, é crucial que ocorra transformações na forma de legislar e de 
pensar dos membros dos poderes judiciário e legislativo, dando-se início a um 
processo de conscientização da sociedade, do Estado e das Leis” (GARCIA-A, 
2005, p.116). 

 
Com os estudos evidenciados podem-se esclarecer os questionamentos levantados no 

início do debate. Sendo eles:  
A mulher nem sempre é a vítima na violência intrafamiliar, no entanto, é comprovado 

pelos dados mostrados pela delegacia que a mulher representa uma maioria absoluta presente no 
pólo passivo na violência de gênero.    

A delegacia tenta suprir as necessidades com uma equipe de apoio psico-social, para 
desta forma ser um modelo nacional ao combate à violência doméstica e ao auxílio às vítimas e 
familiares. Com isso pretende-se mostrar a evolução jurídica em não apenas sancionar os 
problemas existentes nestes lares, mas em “curar” ou minimizar as marcas que não são apagadas 
facilmente entre os envolvidos.  No entanto, a deficiência em alguns setores, o excesso de 
burocratização dentro da delegacia, ainda necessita de grande atenção do jurídico, “[...]mas há 
uma precariedade nos recursos humanos, seja pelo reduzido número de servidores, seja pela falta 
de capacitação adequada ao serviço de atendimento a casais em conflito, além de localização e 
outras ações mais efetivas” (GARCIA-A, 2005, p.119).  

Em muitos casos o mentor econômico é o agressor, por isso a vítima reluta e persiste na 
mesma condição passiva e acaba por denunciar apenas após diversas agressões, quando o estado 
está insustentável para a convivência domiciliar.  

As penas alternativas são uma forma eficaz em muito dos casos, pois demonstram que a 
assistência, tratamentos psicológicos, reuniões, palestras, trabalhos comunitários com pessoas 
que também praticaram violência doméstica dão um resultado positivo, já que a detenção não 
ressocializaria este indivíduo para o convívio familiar. A nova lei 11.340/06 determina: 

 
“Art. 17.  É vedada a aplicação, nos casos de violência doméstica e familiar 
contra a mulher, de penas de cesta básica ou outras de prestação pecuniária, 
bem como a substituição de pena que implique o pagamento isolado de multa”. 

 
Por fim, são velhas as questões a serem debatidas, mecanismos ideológicos como o 

patriarcado, a dominação masculina, a liberdade, a violência de gênero, políticas públicas, o 
poder do Estado e são novos os desafios que surgem no cotidiano e fazem a mente humana 
borbulhar em busca de soluções eficazes para a livre expressão do gênero sem violência, a 
exemplo do desafio é a criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar: 

  
“Art. 14.  Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, 
órgãos da Justiça Ordinária com competência cível e criminal, poderão ser 



 
 

criados pela União, no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para o 
processo, o julgamento e a execução das causas decorrentes da prática de 
violência doméstica e familiar contra a mulher”. 

 
“Propiamente hablando, la ausencia de oposición (por oposición significo impedimentos 

externos al movimiento); puede aplicarse tanto a las criaturas irracionales e inanimadas como a 
las racionales. Cualquier cosa que esté ligada o envuelta de tal modo que no pueda moverse sino 
dentro de un cierto espacio, determinado por la oposición de algún cuerpo externo, decimos que 
no tiene libertad de ir más lejos (…) Es un hombre libre quien en aquellas cosas de que es capaz 
por su fuerza y por su ingenio, no esta obstaculizado para hacer lo que desea”6. 
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